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CAPÍTULO V
DA LICITAÇÃO

Art. 10.  A Contratação de Parceria Público-Privada será precedida 
de licitação na modalidade de concorrência, estando a abertura 
do processo licitatório condicionada a:
I - autorização da autoridade competente, fundamentada em 
estudo técnico que demonstre:
a) a conveniência e a oportunidade da contratação, mediante 
identifi cação das razões que justifi quem a opção pela forma de 
Parceria Público-Privada;
b) quando for o caso, conforme as normas específi cas 
homologadas pelo Conselho Gestor, a observância dos limites e 
condições decorrentes da aplicação dos arts. 29, 30 e 32 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pelas obrigações 
contraídas pela Administração Pública relativas ao objeto do 
contrato.
II - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-fi nanceiro 
nos exercícios em que deva vigorar o contrato de Parceria 
Público-Privada;
III - declaração do ordenador da despesa de que as obrigações 
contraídas pela Administração Pública no decorrer do contrato 
são compatíveis com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e estão 
previstas na Lei Orçamentária Anual;
IV - estimativa do fl uxo de recursos públicos sufi cientes para 
o cumprimento, durante a vigência do contrato e por exercício 
fi nanceiro, das obrigações contraídas pela Administração Pública;
V - seu objeto estar previsto no Plano Plurianual em vigor no 
âmbito onde o contrato será celebrado;
VI - submissão da minuta de edital e de contrato à consulta 
pública, mediante publicação na Imprensa Ofi cial, em jornais de 
grande circulação e por meio eletrônico, que deverá informar 
a justifi cativa para a contratação, a identifi cação do objeto, o 
prazo de duração do contrato, seu valor estimado, fi xando-se 
prazo mínimo de trinta dias para recebimento de sugestões, cujo 
termo dar-se-á pelo menos sete dias antes da data prevista para 
a publicação do edital; 
VII - licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes para 
o licenciamento ambiental do empreendimento, na forma do 
regulamento, sempre que o objeto do contrato exigir.
§ 1º A comprovação referida na alínea “b” do inciso I do caput 
deste artigo conterá as premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas, observadas as normas gerais para consolidação das 
contas públicas, sem prejuízo do exame de compatibilidade 
das despesas com as demais normas do Plano Plurianual e da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.
§ 2º Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em exercício 
diverso daquele em que for publicado o edital, deverá ser 
precedida da atualização dos estudos e demonstrações a que se 
referem os incisos I à IV do caput deste artigo.
§ 3º As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta 
por cento) da remuneração do parceiro privado for paga pela 
Administração Pública dependerão de autorização legislativa 
específi ca.
Art. 11. O instrumento convocatório conterá minuta do contrato, 
indicará expressamente a submissão da licitação às normas 
desta Lei e observará, no que couber, os §§ 3º e 4º do art. 15, 
os arts. 18, 19 e 21 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
podendo ainda prever:
I - exigência de garantia de proposta do licitante, observado o 
limite do inciso III do art. 31 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 
1993;
II - o emprego dos mecanismos privados de resolução de disputas, 
inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua 
portuguesa, nos termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro 
de 1996, para dirimir conglitos decorrentes ou relacionados ao 
contrato.
Parágrafo único. O edital deverá especifi car, quando houver, 
as garantias da contraprestação do parceiro público a serem 
concedidas ao parceiro privado.
Art. 12. O certame para a contratação de Parceria Público-Privada 
obedecerá ao procedimento previsto na legislação vigente sobre 
licitações e contratos administrativos e também ao seguinte:
I - o julgamento poderá ser precedido de etapa de qualifi cação 
de propostas técnicas, desclassifi cando-se os licitantes que não 
alcançarem a pontuação mínima, os quais não participarão das 
etapas seguintes;
II - o julgamento poderá adotar como critérios, além dos 
previstos nos incisos I e V do art. 15 da Lei nº 8.987, de fevereiro 
de 1995, os seguintes:

a) menor valor da contraprestação a ser paga pela Administração 
Pública;
b) melhor proposta em razão da combinação do critério da 
alínea “a” com o de melhor técnica, de acordo com os pesos 
estabelecidos no edital.
III - o edital defi nirá a forma de apresentação das propostas 
econômicas, admitindo-se:
a) propostas escritas em envelopes lacrados; ou
b) propostas escritas, seguidas de lances em viva voz.
IV - o edital poderá prever a possibilidade de saneamento 
de falhas, de complementação de insufi ciências ou ainda de 
correções de caráter formal no curso do procedimento, desde 
que o licitante possa satisfazer as exigências dentro do prazo 
fi xado no instrumento convocatório.
§ 1º Na hipótese da alínea “b” do inciso III do caput deste artigo:
I - os lances em viva voz serão sempre oferecidos na ordem 
inversa da classifi cação das propostas escritas, sendo vedado ao 
edital limitar a quantidade de lances;
II - o edital poderá restringir a apresentação de lances em viva voz 
aos licitantes cuja proposta escrita for no máximo 20% (vinte por 
cento) maior que o valor da melhor proposta.
§ 2º O exame de propostas técnicas, para fi ns de qualifi cação 
ou julgamento, será feito por ato motivado, com base em 
exigências, parâmetros e indicadores de resultado pertinentes 
ao objeto, defi nidos com clareza e objetividade no edital.
Art. 13.  O edital poderá prever a inversão da ordem das fases 
de habilitação e julgamento, hipótese em que:
I - encerrada a fase de classifi cação das propostas ou o 
oferecimento de lances, será aberto o invólucro com os 
documentos de habilitação do licitante mais bem classifi cado, 
para verifi cação do atendimento das condições fi xada no edital;
II - verifi cado o atendimento das exigências do edital, o licitante 
será declarado vencedor;
III - inabilitado o licitante melhor classifi cado, serão analisados 
os documentos habilitatórios do licitantante com a proposta 
classifi cada em segundo lugar, e assim, sucessivamente, até que 
um licitante classifi cado atenda às condições fi xadas no edital;
IV - proclamado o resultado fi nal do certame, o objeto será 
adjudicado ao vencedor nas condições técnicas e econômicas 
por ele ofertadas.

CAPÍTULO VI

DO CONSELHO GESTOR DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA
Art. 14.  Fica criado o Conselho Gestor de Parcerias Público-
Privadas do Estado do Pará - CGP/A, subordinado diretamente ao 
Governador do Estado do Pará, sendo integrado pelos seguintes 
membros:
I - o Secretário de Estado de Gestão;
II - o Secretário Especial de Estado de Infraestrutura e Logística 
para o Desenvolvimento Sustentável;
III - o Secretário de Estado da Fazenda;
IV - o Secretário de Estado de Administração;
V - o Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Finanças;
VI - o Procurador Geral do Estado;
VII - na qualidade de membro eventual, o titular do órgão ou 
entidade estadual diretamente relacionado com o objeto da 
Parceria Público-Privada.
§ 1º A participação no Conselho não será remunerada, sendo 
considerado serviço público relevante.
§ 2º Caberá ao Governador do Estado nomear o Presidente do 
Conselho Gestor dentre seus membros.
 § 3º O Conselho Gestor contará com um Grupo Técnico de 
Parcerias - GTP e uma Secretaria-Executiva para o fornecimento 
de apoio técnico e administrativo necessário ao desempenho de 
suas competências.
§ 4º A Secretaria Executiva do Conselho Gestor será composta 
por servidores públicos estaduais.
Art. 15.  São competências do Conselho Gestor:
I - defi nir os serviços prioritários para execução no regime de 
Parceria Público-Privada;
II - disciplinar os procedimentos para celebração desses 
contratos;
III - autorizar a abertura da licitação e aprovar seu edital;
IV - apreciar os relatórios de execução dos contratos;
V - estruturar grupos técnicos de suporte as atividade do 
Conselho Gestor;
VI - dispor sobre seu regimento interno, a ser homologado por 
ato do Chefe do Poder Executivo Estadual.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16.  Esta Lei terá aplicabilidade complementar ao disposto 
na legislação federal, não podendo contrariá-la, especialmente 
as Leis nºs 8.666/1993, 8.987/1995, 9.074/1995 e 11.079/2004.
Art. 17.  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no 
que couber.
Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de julho de 2012.

HELENILSON PONTES
Governador do Estado em exercício

 D E C R E T O   Nº 482, DE 23 DE JULHO DE 2012
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 
18 de junho de 2001.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, em exercício, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da 
Constituição Estadual, e tendo em vista os Convênios e Ajustes 
SINIEF celebrados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária 
- CONFAZ, 
D E C R E T A:
 Art. 1º Os dispositivos do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 
de junho de 2001, abaixo relacionados, passam a vigorar com as 
seguintes redações:
I - os §§ 3º e 4º do art. 225-A:
“§ 3º A obrigatoriedade da utilização do CT-e será fi xada 
por Ajuste, nos termos do disposto no art. 225-X, fi cando 
dispensada a observância dos prazos nesse contidos na hipótese 
de contribuinte que possui inscrição em uma única unidade 
federada. 
§ 4º Para fi xação da obrigatoriedade de que trata o § 3º, as 
unidades federadas poderão utilizar critérios relacionados 
à receita de vendas e serviços dos contribuintes, atividade 
econômica ou natureza da operação por eles exercida.”;
II - o art. 225-X:
“Art. 225-X. Os contribuintes do ICMS em substituição aos 
documentos citados no art. 225-A fi cam obrigados ao uso do CT-
e, nos termos do § 3º, a partir das seguintes datas:
I - 1º de setembro de 2012, para os contribuintes do modal:
a) rodoviário relacionados no Anexo Único do Ajuste SINIEF 
09/07, de 25 de outubro de 2007;
b) dutoviário;
c) aéreo;
II - 1º de dezembro de 2012, para os contribuintes do modal 
ferroviário;
III - 1º de março de 2013, para os contribuintes do modal 
aquaviário;
IV - 1º de agosto de 2013, para os contribuintes do modal 
rodoviário, cadastrados com regime de apuração normal;
V - 1º de dezembro de 2013, para os contribuintes:
a) do modal rodoviário, optantes pelo regime do Simples 
Nacional;
b) cadastrados como operadores no sistema Multimodal de 
Cargas.
Parágrafo único. Ficam mantidas as obrigatoriedades 
estabelecidas pelas unidades federadas em datas anteriores a 
31 de dezembro de 2011.”;
III - o inciso I do art. 130 do Anexo I:
“I - 6% (seis por cento), de tal forma que a carga tributária 
líquida resulte em 2% (dois por cento), com relação aos produtos 
da cesta básica de que trata o art. 113 deste Anexo, observado 
o disposto no § 1º do art. 20 deste Anexo e no § 1º do art. 6º 
do Anexo III.”;
IV - o § 1º do art. 238 do Anexo I:
“§ 1º A adoção do regime especial estabelecido neste Capítulo                                 
está condicionado à manutenção, pela empresa que realize as 
operações de venda a bordo, de inscrição estadual no município 
de origem e destino                               dos voos.”;
V - os incisos II e III do § 2º do art. 243 do Anexo I:
“II - CPF do destinatário: o CNPJ do emitente; 
III - endereço: nome do emitente e o número do voo;”;
VI - o inciso II do art. 3º do Anexo II:
“II - as vendas no ano anterior não tenham ultrapassado o limite 
máximo de 796.383 (setecentos e noventa e seis mil, trezentos 
e oitenta e três) Unidades Padrão Fiscal do Estado do Pará - UPF-
PA.”;


